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EDITAL Nº 357/GR/UFFS/2021 

 

ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 265/GR/UFFS/2021 - PROCESSO SELETIVO ESPECIAL 

PARA ACESSO À EDUCAÇÃO SUPERIOR DA UFFS PARA ESTUDANTES 

HAITIANOS - PROHAITI 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a alteração do inciso XI do item 3.2.2, do item 3.4 e do item 8.1 

do Edital nº 265/GR/UFFS/2021, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
“3.2.2 .............................................. 

XI - O candidato cuja nota for igual ou superior a 3,0 (três) será considerado classificado nesta etapa.”(NR) 

 

“3.4 Os candidatos que tenham cumprido todas as exigências deste Edital e cuja nota final for igual ou superior a 3,0 

(três) serão considerados aprovados.”(NR) 
 
“8.1 As etapas do Processo Seletivo ocorrerão conforme o cronograma a seguir:  

ATIVIDADE DATA 

Período de inscrições Das 8h do dia 01/04 até às 17h do dia 21/04/2021 

Homologação das Inscrições e divulgação do horário das 

entrevistas 
A partir do dia 23/04/2021 

Período de realização das entrevistas 26 a 30/04/2021 

Publicação do resultado provisório 03/05/2021 

Período para interposição do recurso referente ao resultado 

provisório 
04/05/2021 

Publicação do resultado definitivo 05/05/2021 

Período para convalidação pela Embaixada do Haiti, dos 

documentos de comprovação do Ensino Médio emitidos pelo 

Governo da República do Haiti 

A partir do dia 21/05/2021 

Período para a realização das matrículas* 
A ser divulgado por e-mail aos candidatos 

aprovados 

Início das aulas Conforme Calendário Acadêmico 2021”(NR) 

 

Chapecó-SC, 20 de abril de 2021. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2021-0265

